
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 05/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

33.101.460/0001-65 - CASA VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global 

12 Confecção de Placas / Quadros
/ Distintivos / Artefatos 
deAcrílico / Metal / Laminado /
Pvc

UNIDADE 100 R$ 29,9800 R$ 24,0000 R$ 2.400,0000 

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....1/5)

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
Unknown


Unknown


Unknown




Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção de caneta em metal, cromada, com laser, bateria inclusa, cor da
carga azul, personalizada com brasão da organização militar na cor dourada, com o fornecimento do produto, arte 
fornecida pela contratante. 

Total do Fornecedor: R$ 2.400,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....2/5)
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....3/5)
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....4/5)
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Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
OSVALDO ANTONIO BARBOSA DA FONSECA 

CPF: 130.741.997-68 
Representante  da  empresa CASA VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA 

CNPJ: 33.101.460/0001-65 

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....5/5)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 04/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

31.709.675/0001-38 - DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global 

17 Confecção artefato 
de madeira

UNIDADE 50 R$ 340,0000 R$ 236,0000 R$ 11.800,0000 

Marca: 

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....1/5)

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
Unknown


Unknown


Unknown




Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Personalização de estojo de madeira totalmente revestido e forrado 
de veludo na cor preta, medida interior que possibilite inserção de placa em aço inox, com superfície polida, 
medindo 9 x 15 cm (a x l), gravação a laser do brasão da organização militar, com o fornecimento do produto, 
arte fornecida pela contratante. 

Total do Fornecedor: R$ 11.800,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....2/5)
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....3/5)
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....4/5)
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Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
EDILTON BORGES DE SOUZA 

CPF: 955.542.461-68 
Representante  da  empresa DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

CNPJ: 31.709.675/0001-38 

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....5/5)

Unknown


Unknown


Unknown


Unknown


Unknown




MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 09/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

84.017.888/0001-65 - FORBRAS RORAIMA LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global 

2 Confecção / instalação 
etiqueta personalizada
- adesivo

UNIDADE 1000 R$ 3,6300 R$ 1,9900 R$ 1.990,0000 
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Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção de adesivo com alto poder de fixação, medindo 20x20cm (a
x l), impressão colorida de alta resolução, material de excelente fixação em lataria automotiva, imagem do 
brasão do exército brasileiro, com o fornecimento do produto, arte fornecida pela contratante. 

9 Cartazes em Geral UNIDADE 12 R$ 1.451,0000 R$ 999,9900 R$ 11.999,8800 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção de banner, medindo 300x600cm (a x l), em lona vinílica com
bloqueio para luz, tipo blackout, impressão colorida, com número máximo de 10.000 caracteres alfanuméricos e 
5 imagens, acabamento: ilhós de 20 em 20 cm, em bainha com solda reforçada, com o fornecimento do 
produto. 

16 Gráfico - Confecção 
Selo / Convite / 
Impressos / 
CertificadoEnvelope

UNIDADE 1000 R$ 2,6900 R$ 1,4900 R$ 1.490,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção de envelope branco, tipo carta, medindo 10x15cm (a x l), 
aba triangular, 4/0 impressão colorida, com número máximo de 100 caracteres alfanuméricos e 5 imagens, 
utilização de papel reciclado, com o fornecimento do produto, arte fornecida pela contratante. 

Total do Fornecedor: R$ 15.479,8800

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
FRANCISCO MOREIRA HOLANDA 

CPF: 314.678.812-87 
Representante  da  empresa FORBRAS RORAIMA LTDA 

CNPJ: 84.017.888/0001-65 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 02/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

20.664.188/0001-80 - G C B AMORIM 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

18 Confecção Materiais
Propaganda

UNIDADE 500 R$ 31,0000 R$ 12,3000 R$ 6.150,0000 

Marca: 
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Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção de folder, medindo 15 x 10 cm (a x l), 4x0 impressão 
colorida, com número máximo de 1.000 caracteres alfanuméricos e 5 imagens, utilização de papel reciclado, 
com o fornecimento do produto, arte fornecida pela contratante. Unidade contendo uma centena de folders. 

Total do Fornecedor: R$ 6.150,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
GIULIAN CLAUDIO BRAGA AMORIM 

CPF: 984.810.962-53 
Representante  da  empresa G C B AMORIM 

CNPJ: 20.664.188/0001-80 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 03/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

24.698.829/0001-78 - JBCONSGRAF CONSTRUCOES E IMPRESSOES LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global 

5 Reprodução / 
Encadernação

UNIDADE 100 R$ 137,4400 R$ 90,0000 R$ 9.000,0000 

Marca: 

(ATA SRP nº 03/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....1/5)

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
Unknown


Unknown




Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Personalização de agenda, tipo anual, medindo 21 x 14 cm (a x l) 
fechada, confeccionada em couro ecológico na cor preto, revestimento em capa dura, acabamento costurado, 
folhas internas em papel sulfite, encadernação brochura, página inicial para identificação, gravação a laser do 
brasão da organização militar, com o fornecimento do produto, arte fornecida pela contratante. 

Total do Fornecedor: R$ 9.000,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
JOSUE BRUNO BARBOZA 

CPF: 285.136.492-87 
Representante  da  empresa JBCONSGRAF CONSTRUCOES E IMPRESSOES LTDA  

CNPJ: 24.698.829/0001-78 

(ATA SRP nº 03/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....5/5)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 08/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

47.300.864/0001-92 - LJ COMERCIO SERVICO E IMPORTACAO LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global 

31 Confecção Materiais 
Propaganda

UNIDADE 100 R$ 14,5000 R$ 12,7800 R$ 1.278,0000 

Marca: 

(ATA SRP nº 08/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....1/5)

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1109059&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=262022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
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Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção Materiais Propaganda - Confecção de caneca de porcelana 
personalizada com o Brasão da OM LJ 

Total do Fornecedor: R$ 1.278,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
JAIANE DA SILVA SA 
CPF: 387.318.808-27 

Representante  da  empresa LJ COMERCIO SERVICO E IMPORTACAO LTDA 
CNPJ: 47.300.864/0001-92 

(ATA SRP nº 08/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....5/5)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 06/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2022, processo administrativo
n.º 64044.003417/2021-14, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  gráficos,  de  caráter  não  continuado,
especificados no anexo I (Termo de Referência do pregão SRP nº 26/2022) que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global 

13 Gráfico - Confecção Selo / 
Convite / Impressos / 
CertificadoEnvelope

UNIDADE 10000 R$ 0,6400 R$ 0,2200 R$ 2.200,0000 
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Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE CARTÃO DE VISITA, MEDINDO 5,3 X 8,5 CM (A X L), 
4X0 IMPRESSÃO COLORIDA, COM NÚMERO MÁXIMO DE 500 CARACTERES ALFANUMÉRICOS E 5 IMAGENS, 
UTILIZAÇÃO DE PAPEL COUCHÊ BRILHANTE 230 G, COM O FORNECIMENTO DO PRODUTO, ARTE FORNECIDA 
PELA CONTRATANTE. UNIDADE CONTENDO UMA CENTENA DE CARTÕES. 

14 Gráfico - Confecção Selo / 
Convite / Impressos / 
CertificadoEnvelope

UNIDADE 1000 R$ 1,7500 R$ 0,8550 R$ 855,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO DE CONVITE, MEDINDO 8 X 13 CM (A X L), 4X0 
IMPRESSÃO COLORIDA, COM NÚMERO MÁXIMO DE 1.000 CARACTERES ALFANUMÉRICOS E 5 IMAGENS, 
UTILIZAÇÃO DE PAPEL RECICLADO, COM O FORNECIMENTO DO PRODUTO, ARTE FORNECIDA PELA 
CONTRATANTE. 

15 Gráfico - Confecção Selo / 
Convite / Impressos / 
CertificadoEnvelope

UNIDADE 300 R$
25,9400

R$ 4,7500 R$ 1.425,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFECÇÃO CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, CARTÃO PVC BRANCO/AZUL 
540 MM, 865 MM CONFECÇÃO CRACHÁS, COM O FORNECIMENTO DO PRODUTO, ARTE FORNECIDA PELA 
CONTRATANTE. 

Total do Fornecedor: R$ 4.480,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra

antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

(ATA SRP nº 06/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....3/5)



6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto

nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão

participante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº

7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,

penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de

Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do

Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em Boa Vista, RR, 20 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
JANDIMAR DAMACENO ROCHA 

CPF: 721.355.901-00 
Representante  da  empresa START TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 43.712.596/0001-65 

(ATA SRP nº 06/2022 do Pregão Eletrônico nº 26/2022 - SALC/6º BEC –  64044.003417/2021-14.....5/5)

Unknown


Unknown



